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Informações do Processo

Nº Processo: 48786 Ano: 2005

Nome Processo: APROVAÇÃO DE EIV

Data da Criação: 26/09/2005

Nome: JOSE VALDIR BATISTA

Email: valdirbatista07@hotmail.com  

Movimentação do Processo

 

Seqüência: 1 Situação: ENVIADO

Setor: 022301 - Assessoria Técnico-Administrativa -IPPUL

Informação: Ao Arq. Humberto para análise e parecer.

Situação Pendente:

Data Alteração: 28/09/2005

 

Seqüência: 2 Situação: ENVIADO

Setor: 02233002 - Gerência de Planejamento Físico Territorial -IPPUL

Informação: Encaminha-se para CMPU para análise.

Situação Pendente:

Data Alteração: 28/09/2005

 

Seqüência: 3 Situação: ENVIADO

Setor: 022350 - Conselho Municipal da Cidade - IPPUL

Informação: O Conselho Municipal de Planejamento Urbano - CMPU, considerando o parecer da
comissão de análise do RIAU, e o parecer técnico nº 20 - processo 28648/2005 do
IPPUL, observa a necessidade de cobertura para as áreas destinadas ao ferro velho
e emite seu parecer favorável à alteração pretendida, desde que sejam atendidas as
execuções de medidas compensatórias e mitigado nos problemas apresentados nos
pareceres: Comissão Técnica Considerando o RIAU (Relatório de Impacto Ambiental
Urbano) apresentado quanto ao aspecto ambiental constatamos que: -O documento
prevê a utilização do lote 8-A1 (e demais áreas anexadas) para a atividade de Ferro
Velho. -A presente atividade implica em processo de produção que utiliza a limpeza
com óleo diesel para a separação de peças automotivas, o que significa o risco
potencial de contaminação do lençol freático ou mesmo do ribeirão próximo quer via
rede de galerias pluviais, quer via absorção do material pelo solo. -A atividade de
Ferro Velho implica também, no seu processo de produção, na queima de fios
elétricos para a separação de material plástico do cobre para comercialização deste.
Esta queima gera fumaça que libera usualmente um grande volume de partículas no
ar. -O armazenamento dos diversos tipos de materiais pertinentes à atividade
constitui-se em abrigo e condição de proliferação de vários vetores de endemias tais
como: roedores e insetos. A intensidade dessa situação é proporcional à área
utilizada para a atividade: havendo aumento na área usada, há aumento na
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proliferação dos citados vetores. Assim sendo, compreendendo que o impacto
ambiental a ser gerado no lote 8_A1 pela atividade pretendida afeta de maneira
inadequada o entorno, especialmente o bairro residencial situado ao lado da Rua
Jorge Casoni, ficando condicionada a alteração do zoneamento à apresentação de
projetos que contemplem a solução dos problemas levantados. Devendo o alvará de
licença de funcionamento ser cancelado caso haja o descumprimento da
determinação acima. IPPUL I- Na nova rua projetada, assim como na interligação
com a Rua Oswaldo Cruz seja executada a infra-estrutura completa com o objetivo
de viabilizar a entrada e saídas de caminhões necessários para operacionalização do
comércio. II- Seja executado fechamento (muro) conciliado com vegetação no
perímetro ao longo do terreno, com o objetivo de minimizar o impacto visual com a
vizinhança. III- Seja executado o acesso ao terreno de maneira a não causar
transtorno ao Sistema Viário e vizinhança como por exemplo caminhões para fora do
terreno, devendo ser aprovado pelo IPPUL e SMOP. IV- Seja executada uma faixa de
desaceleração para acesso ao terreno, devendo ser aprovado pelo IPPUL e SMOP.
V- O funcionamento de atividades respeite aos horários de trabalho determinado pelo
Município. VI- Os raios de desenvolvimento de curva da rua proposta sejam
projetados para facilitar a circulação de caminhões de grande porte. VII- Ao
empreendedor fica a responsabilidade pela recuperação e manutenção da
pavimentação, caso a atual não suporte o novo tráfego. VIII- Seja estudado e
executado um acesso seguro à Rodovia 369 através da Rua Oswaldo Cruz,
considerando o raio de curvatura para caminhões de grande extensão e área de
aceleração e desaceleração devido a proximidade da bifurcação com a Rodovia 369,
devendo ser aprovado pelo IPPUL e SMOP.

Situação Pendente:

Data Alteração: 21/10/2005

 

Seqüência: 4 Situação: ARQUIVADO

Setor: 02233002 - Gerência de Planejamento Físico Territorial -IPPUL

Informação: Foi retirado o processo n°48786/2005 referente a Aprovação de RIAU no dia
24/10/05. Arquive-se.

Situação Pendente:

Data Alteração: 24/10/2005

Cadastre ou altere seu email para acompanhar a movimentação do processo, digite o CNPJ ou
CPF:

(sem pontos ou traços)

CNPJ/CPF:
Nº Processo: 48786 Ano: 2005 Enviar

Nova Consulta


